
ÍNDICE

Comissão Permanente de Licitação ..................................................................................................................................... 3
Gabinete do Prefeito ............................................................................................................................................................ 4
Secretaria Municipal de Administração e Finanças ............................................................................................................. 6
Secretaria Municipal de Educação e Juventude .................................................................................................................. 8

JORNAL OFICIAL
Paraíso do Tocantins

Quarta-feira, 10 de Janeiro de 2024 • ANO VI | N° 697

paraisodotocantins.diarioeletronico.org Assinado Digitalmente



APRESENTAÇÃO

PODER EXECUTIVO

Prefeito: Celso Soares Rêgo Morais.

Secretária de Administração e Finanças: Ingrid Lima Rebelo

Av. Transbrasiliana, 335 - Centro, Paraíso do Tocantins - TO
CEP 77.600-000

(63)3602-2780
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 026/2023

Aos 09 dias do mês de janeiro do ano de 2024 na sede da Prefeitura Municipal de Paraiso do Tocantins, localizada na
Avenida Transbrasiliana nº. 335 – CEP: 77.600-000 em Paraíso/TO, através da Secretaria Municipal de Esporte, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 19.520.473/0001-48, neste ato representada pelo gestor Osmarivan Moreira de Souza, inscrito
no CPF nº 596.588.191-68 e portador da CI- RG nº 13.980 SSP/TO, e a Pregoeira Cristina Sardinha Wanderley, inscrita
no CPF nº 867.506.661-91 e portadora da CI- RG nº 273.651 SSP/TO, em conformidade com os resultados do PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 026/2023, PROCESSO nº 1222/2023, devidamente adjudicado e ho-
mologado RESOLVE, nos termos das Leis Federais nº. 8.666/1.993 e 10.520/2.002, bem como no Decreto Municipal nº
389/2009, Lei Complementar nº 123/2006, alterado em partes pela Lei Complementar nº 147/14, Lei complementar nº 128/
2008, Decreto Municipal nº 824/2023, Lei complementar nº 033 de 14 de Junho de 2011 (Lei Geral Municipal) registrar os
preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte rodo-
viário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento exclusivo para microempresa, EPP e MEI, para atender
as demandas da Secretaria Municipal de Esporte, tendo os preços sido ofertados pela licitante, cuja proposta de preço
foi classificada como segue:

EMPRESA: LUIZ DE MORAIS - MEI

CNPJ: 17.447.375/0001-05

ENDEREÇO: RUA FLAMINGO, Nº 218, CEP: 77.600-000, JARDIM PAULISTA – PARAÍSO –TO

TELEFONE: (63) 98425-0952

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO

VALOR
UNITÁRIO
(MENSAL)
R$

VALOR
TOTAL
R$ (12
MESES)

01 01 Sv.

Prestação de serviço de transporte rodoviário coletivo de passa-
geiros, sob regime de fretamento participação exclusiva de Micro-
empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual com
a finalidade de atender a necessidade da Secretaria Municipal de
Esporte.Sendo o modelo necessário para a prestação pretendida: veí-
culo automotor tipo passeio, novo/usado, com o ano de fabricação míni-
mo de 2017, com motorista, movido a gasolina e/ou flex, lubrificantes
trocados, pneus novos, com quilometragem livre, seguro total sem fran-
quia, de no mínimo 1.0 cilindrada, com ar condicionado, 05 (cinco) pas-
sageiros incluindo o motorista. Pelo período de 12 meses. Conforme
Planilha de Composição de Custo Mensal.

R$
5.802,48

R$
69.629,76

TOTAL ESTIMADO: R$ 69.629,76 (Sessenta e nove mil e seiscentos e vinte nove reais e setenta e seis centavos).

1. CONDIÇÕES GERAIS
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1.1. Prazo de validade dos preços registrados

a) O prazo de validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação.

1.2. Condições para Contratação

a) O licitante vencedor e registrado, quando convocado, terá o prazo de até de 02 (dois) dias para assinar o Termo Con-
tratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra
motivo justificado.

1.3. Condições de Pagamento

a) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, subsequentes à data de recebimento da nota Fiscal/Fatura;

b) O Setor Financeiro reserva-se do direito de solicitar impreterivelmente a qualquer momento, todas as certidões negati-
vas que comprovem a regularidade fiscal da contratada.

1.4. Das Assinaturas

a) Assinam a presente Ata do Pregão Presencial para Registro de Preços, a empresa abaixo discriminada, através de seu
representante legal, juntamente com o Gestor da Secretaria Municipal de Esporte e a Gerenciadora da Ata e a empresa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO TOCANTINS - em Paraíso do Tocantins, Estado do Tocantins, aos 09 dias
do mês janeiro de 2024.

Cristina Sardinha Wanderley

Pregoeira

Osmarivan Moreira de Souza

Secretário Municipal de Esporte

LUIZ DE MORAIS - MEI

CNPJ: 17.447.375/0001-05

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO TOCAN-
TINS

CONTRATADA: LUCENA ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/S LTDA

DO OBJETO: O presente 3° Termo Aditivo tem por ob-
jeto a prorrogação do prazo de vigência estabelecido
na Cláusula quinta do Contrato de Prestação de Servi-
ços Advocatícios n° 001/2021. Também constitui o ob-
jeto do presente 3º Termo Aditivo o reajuste ou cor-
reção monetária dos preços firmados no contrato ori-
ginal bem como a prorrogação do prazo de vigência,
conforme Parágrafo Primeiro da Cláusula Segunda que
prevê variação em percentual positiva da Tabela de Ho-

norários da OAB/TO. E, justificando que o contrato ori-
ginal tinha como base a Tabela de Honorários da OAB/
TO, editada pela Resolução nº 004/2017, de 18 de agos-
to de 2017, do Conselho da Ordem dos Advogados do
Brasil, Seccional do Estado do Tocantins, publicada no
Diário da Justiça nº 4156, de 13 de novembro de 2017,
cujo prevê o índice de reajustamento com base na va-
riação do INPC – Índice Nacional de Preços do Consu-
midor o qual corresponde a 3,03% (três vírgula três por
cento) nos últimos 12 meses.
Vigência: Entre os dias 07/01/2024 até 31/12/2024.

Valor Total: R$ 274.652,52 (duzentos e setenta e quatro
mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e dois
centavos) anuais.

Fundamento Legal: Artigo. 25, II e Artigo 57, II da Lei Fe-
deral 8.666/93.
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 042/2023

Declaro como dispensável a licitação do processo nº 1359/
2023, com fundamento no art. 72 e inciso II do Art. 75,
da Lei nº. 14.133/21, e Parecer Jurídico Favorável nº 561/
2023, a favor da empresa GB ALVES LIMA LTDA, CNPJ:
28.115.720/0001-11, no valor de R$: 48.549,00 (quarenta
e oito mil quinhentos e quarenta e nove reais), referente
a confecção de letreiro para a Prefeitura Municipal, para
atender as necessidades do Gabinete do Prefeito, tudo em
conformidade com os documentos que instruem este Pro-
cesso n.º 1359/2023.

Face ao disposto no art. 72, Parágrafo Único, da Lei nº.
14.133/21, submeto o ato à autoridade superior para ratifi-
cação e devida publicidade.

Paraiso do Tocantins, 13 de dezembro de 2023.

INGRID LIMA REBELO

Chefe de Gabinete

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 043/2023

Declaro como dispensável a licitação do processo nº 1365/
2023, com fundamento no art. 72 e inciso II do Art. 75,
da Lei nº. 14.133/21, e Parecer Jurídico Favorável nº 235/
2023, a favor da empresa JS DECOR COMERCIO DE
MOVEIS E ARTIGOS DE DECORACAO LTDA, CNPJ:
49.596.647/0001-17, no valor de R$: 16.919,77 (dezesseis
mil novecentos e dezenove reais e setenta e sete centa-
vos), referente a aquisição de itens de decoração, para
atender as necessidades do Gabinete do Prefeito, tudo em
conformidade com os documentos que instruem este Pro-
cesso n.º 1365/2023.

Face ao disposto no art. 72, Parágrafo Único, da Lei nº.
14.133/21, submeto o ato à autoridade superior para ratifi-
cação e devida publicidade.

Paraiso do Tocantins, 13 de dezembro de 2023.

INGRID LIMA REBELO

Chefe de Gabinete

PORTARIA/FISC/ N.º 058/2023

“Designa servidor como fiscal de contrato e dá outras pro-
vidências”.

A Senhora INGRID LIMA REBELO – GABINETE DO PRE-
FEITO, DE PARAÍSO DO TOCANTINS, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso de suas atribuições legais e conforme o
disposto no art. 44, parágrafo único, inciso II da Lei Orgâni-
ca do Município de Paraíso do Tocantins,

Resolve:

Art. 1°- Designar o servidor GUILHERME EUZÉBIO BA-
TISTA, lotado na Secretaria Municipal de Administração e
Finanças, para exercer o cargo de ATESTADOR e FIS-
CAL referente ao PROCESSO nº 1252/2023, referente a
aquisição de 05 (cinco) pneus para atender as necessi-
dades do Conselho Tutelar, órgão vinculado ao Gabinete
do Prefeito da Prefeitura Municipal de Paraiso do Tocan-
tins, em favor de TOP 10 PNEUS EIRELI inscrito no CNPJ
n°: 09.404.267/0001-19 no valor estimado de R$: 1.950,00
(um mil e novecentos e cinquenta reais).

Art. 2° - Designar na ausência do Fiscal Titular o servidor
GIOVANNA SANTOS SOUSA como Fiscal Suplente.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação revogada as disposições em contrário.

Paraíso do Tocantins/TO, aos 01 dias do mês de dezembro
de 2023.

INGRID LIMA REBELO

Chefe de Gabinete

PORTARIA/FISC/ N.º 059/2023

“Designa servidor como fiscal de contrato e dá outras pro-
vidências”.

A Senhora INGRID LIMA REBELO – GABINETE DO PRE-
FEITO, DE PARAÍSO DO TOCANTINS, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso de suas atribuições legais e conforme o
disposto no art. 44, parágrafo único, inciso II da Lei Orgâni-
ca do Município de Paraíso do Tocantins,

Resolve:

Art. 1°- Designar a servidora GIOVANNA SANTOS SOU-
SA, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Fi-
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nanças, para exercer o cargo de ATESTADOR e FISCAL
referente ao PROCESSO nº 1359/2023, referente a confec-
ção de letreiro para a Prefeitura Municipal, para atender as
necessidades do Gabinete do Prefeito da Prefeitura Muni-
cipal de Paraiso do Tocantins, em favor de GB ALVES LI-
MA LTDA inscrito no CNPJ n°: 28.115.720/0001-11 no va-
lor estimado de R$: 48.549,00 (quarenta e oito mil quinhen-
tos e quarenta e nove reais).

Art. 2° - Designar na ausência do Fiscal Titular o servidor
GUILHERME EUZÉBIO BATISTA matrícula nº 5938 como
Fiscal Suplente.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação revogada as disposições em contrário.

Paraíso do Tocantins/TO, aos 13 dias do mês de dezembro
de 2023.

INGRID LIMA REBELO

Chefe de Gabinete

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°
001/2023

ESPÉCIE: 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 001/
2023

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATADA: MANOEL BARTOLOMEU DA SILVA
BANDEIRA

CPF: 217.734.751-34

OBJETO: O presente 2º Termo Aditivo tem como objeto
a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Loca-
ção de Imóvel original assinado a 03 de janeiro de 2022,
por mais 12 (doze) meses, bem como o reajuste de 3,74%
(cinco vírgula noventa por cento), sobre o valor do contrato
original, com base no IPCA acumulado do ano de 2023,
para a continuidade na LOCAÇÃO DO IMÓVEL, localizado
à Rua José Bonifácio, n° 362, lote 17, quadra 47, centro,
Paraíso do Tocantins – TO, de propriedade do LOCADOR,
para que haja continuidade na locação do imóvel destinado
a sediar o almoxarifado central da Prefeitura Municipal de

Paraíso do Tocantins, conforme justificativa e solicitação
de prorrogação do contrato devidamente autorizada pelas
autoridades competentes, anexas ao Processo 91/2022.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 12
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

VALOR: A LOCATÁRIA pagará ao LOCADOR o valor ins-
crito na sua proposta de preços, de R$ 2.416,94 (dois mil,
quatrocentos e dezesseis reais e noventa e quatro centa-
vos) mensais, perfazendo o valor total deste contrato em
R$ 29.003,28 (vinte e nove mil, três reais e vinte e oito cen-
tavos).

BASE LEGAL: O presente 1º Termo Aditivo do Contrato
de Locação de Imóvel original assinado a 03 de janeiro
de 2022, tem como fundamento legal os artigos 105
a 114, bem como os artigos 125 e 130 da Lei Federal
n° 14.133/2021, com previsão na Cláusula Quinta daquele
instrumento, decorrente da Justificativa de Inexigibilidade
de Licitação nº 001/2022 de 03 de janeiro de 2022, realiza-
da com fundamento no artigo 74, inciso V, §5° da 14.133/
2021 e Proposta do LOCADOR, anexos ao Processo 91/
2021, aos quais, obrigatoriamente, ficam vinculadas as par-
tes.

PROCESSO: 91/2022

FUNCIONAL: 04.122.0032.2109 NATUREZA DA DES-
PESA: 33.90.36 FONTE: 1500000
DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA datada em 06 de de-
zembro de 2023

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
PORTARIA DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N°

022/2023

Declaro como inexigível a portaria de ratificação de inexigi-
bilidade do processo nº 1322/2023, com fundamento no art.
72, inciso VIII, da Lei nº. 14.133/21, e Parecer Jurídico de
n° 231/2023 Favorável, a favor de CONPREV ASSESSO-
RIA MUNICIPAL E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LT-
DA, CNPJ: 17.387.018/0001-90, no valor de R$: 1.497,00
(um mil e quatrocentos e noventa e sete reais) referente a
inscrição de 04 (quatro) servidores em curso, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Administração
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e finanças, tudo em conformidade com os documentos que
instruem este Processo n.º 1322/2023.

Face ao disposto no art. 72, Parágrafo Único, da Lei nº.
14.133/21, submeto o ato à autoridade superior para ratifi-
cação e devida publicidade.

Paraiso do Tocantins, 12 de dezembro de 2023.

INGRID LIMA REBELO

Secretária de Administração e Finanças

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 053/2023

Declaro como dispensável a licitação do processo nº 1321/
2023, com fundamento no art. 72 e inciso II do Art. 75,
da Lei nº. 14.133/21, e Parecer Jurídico Favorável n° 545/
2023, a favor da empresa PAFES CONSULTORIA E TREI-
NAMENTO LTDA, CNPJ: 52.302.035/0001-89, no valor de
R$: 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), referente a
inscrição de até 30 (trinta) servidores em curso – Para efe-
tuar a capacitação de servidores que atuaram na implanta-
ção da Nova Lei de licitações e contratos através da Secre-
taria Municipal de Administração e Finanças, tudo em con-
formidade com os documentos que instruem este Processo
n.º 1321/2023.

Face ao disposto no art. 72, Parágrafo Único, da Lei nº.
14.133/21, submeto o ato à autoridade superior para ratifi-
cação e devida publicidade.

Paraiso do Tocantins, 11 de dezembro de 2023.

INGRID LIMA REBELO

Secretária de Administração e Finanças

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 054/2023

Declaro como dispensável a licitação do processo nº 1248/
2023, com fundamento no art. 72 e inciso II do Art. 75,
da Lei nº. 14.133/21, e Parecer Jurídico Favorável n° 569/
2023, a favor da empresa ID SECURITY TECNOLOGIA
LTDA, CNPJ: 42.857.999/0001-30, no valor de R$:
32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais), referente
a contratação de empresa especializada em serviços de te-

lefonia – AGILIZA, para atender as necessidades do AGI-
LIZA PARAISO, através da Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Finanças, tudo em conformidade com os docu-
mentos que instruem este Processo n.º 1248/2023.

Face ao disposto no art. 72, Parágrafo Único, da Lei nº.
14.133/21, submeto o ato à autoridade superior para ratifi-
cação e devida publicidade.

Paraiso do Tocantins, 11 de dezembro de 2023.

INGRID LIMA REBELO

Secretária de Administração e Finanças

PORTARIA/FISC/N.º 083/2023

“Designa servidora como fiscal de contrato e dá outras pro-
vidências”.

A Senhora INGRID LIMA REBELO – SECRETÁRIA MU-
NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DE PARAÍ-
SO DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso
de suas atribuições legais e conforme o disposto no art. 44,
parágrafo único, inciso II da Lei Orgânica do Município de
Paraíso do Tocantins,

Resolve:

Art. 1°- Designar a servidora GIOVANNA SANTOS SOU-
SA, matrícula nº 6198, lotada na Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, para exercer o cargo de ATES-
TADOR e FISCAL referente ao PROCESSO nº 1321/2023,
referente a inscrição de até 30 servidores em curso – Nova
Lei de Licitações e Contratos e efetuar a capacitação para
atuarem na implantação da NLLC, para atender as neces-
sidades da Secretaria de Administração e Finanças, em
favor de PAFES CONSULTORIA E TREINAMENTO LT-
DA, CNPJ n: 52.302.035/0001-89 no valor estimado de R$:
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

Art. 2° - Designar na ausência do Fiscal Titular o servidor
GUILHERME EUZEBIO BATISTA, matrícula nº 5938como
Fiscal Suplente.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação revogada as disposições em contrário.

Paraíso do Tocantins/TO, aos 11 dias do mês de dezembro
de 2023.
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Ingrid Lima Rebelo

Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA/FISC/N.º 084/2023

“Designa servidora como fiscal de contrato e dá outras pro-
vidências”.

A Senhora INGRID LIMA REBELO – SECRETÁRIA MU-
NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DE PARAÍ-
SO DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso
de suas atribuições legais e conforme o disposto no art. 44,
parágrafo único, inciso II da Lei Orgânica do Município de
Paraíso do Tocantins,

Resolve:

Art. 1°- Designar a servidora GIOVANNA SANTOS SOU-
SA, matrícula nº 6198, lotada na Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, para exercer o cargo de ATES-
TADOR e FISCAL referente ao PROCESSO nº 1265/2023,
referente a aquisição de cortinas, para atender as neces-
sidades da Secretaria de Administração e Finanças, em
favor de PROSSONO VAREJISTA E COLCHÕES LTDA,
CNPJ n: 38.138.095/0001-87 no valor estimado de R$:
25.165,00 (vinte e cinco mil e cento e sessenta e cinco re-
ais).

Art. 2° - Designar na ausência do Fiscal Titular o servidor
GUILHERME EUZEBIO BATISTA, matrícula nº 5938como
Fiscal Suplente.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação revogada as disposições em contrário.

Paraíso do Tocantins/TO, aos 11 dias do mês de dezembro
de 2023.

Ingrid Lima Rebelo

Secretária Municipal de Administração e Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
JUVENTUDE

PORTARIA SEMEJ Nº 003/2024

Aprova o Calendário Escolar 2024 da Educação Infantil
ofertada na Instituição de Ensino Unidade Sesc de Paraíso
do Tocantins.

O Secretário Municipal de Educação e Juventude de Paraí-
so do Tocantins, no uso de suas atribuições legais conferi-
das pelo Art. 44, Parágrafo Único, Inciso II da Lei Orgânica
e Ato Nº 005/2021, de 01 de janeiro de 2021;

CONSIDERANDO a Resolução do Conselho Municipal de
Educação Nº 010/2023, de 21 de dezembro de 2023, fun-
damentada no Parecer Nº 010/2023, do mesmo órgão co-
legiado e aprovado em igual data, ambos exarados no Pro-
cesso Nº 1331/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Resolução do Conselho Municipal de
Educação Nº 010/2023, de 21 de dezembro de 2023, fun-
damentada no Parecer Nº 010/2023, do mesmo órgão co-
legiado e aprovado em igual data, ambos exarados no
Processo Nº 1331/2023, que aprova o Calendário Escolar
2024 para a Educação Infantil ofertada na Instituição de
Ensino Unidade Sesc de Paraíso do Tocantins.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se!

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Juventu-
de de Paraíso do Tocantins, ao 10º dia do mês de janeiro
do ano de 2024.

Vanderley José de Oliveira

Secretário Municipal de Educação e Juventude

PORTARIA SEMEJ Nº 004/2024

Aprova a Estrutura Curricular da Educação Infantil ofertada
na Escola Raio de Sol, válida a partir do exercício letivo de
2024.

O Secretário Municipal de Educação e Juventude de Paraí-
so do Tocantins, no uso de suas atribuições legais conferi-
das pelo Art. 44, Parágrafo Único, Inciso II da Lei Orgânica
e Ato Nº 005/2021, de 01 de janeiro de 2021;

CONSIDERANDO a Resolução do Conselho Municipal de
Educação Nº 008/2023, de 21 de dezembro de 2023, fun-
damentada no Parecer Nº 008/2023, do mesmo órgão co-
legiado e aprovado em igual data, ambos exarados no Pro-
cesso Nº 1332/2023;
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RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Resolução do Conselho Municipal de
Educação Nº 008/2023, de 21 de dezembro de 2023, fun-
damentada no Parecer Nº 008/2023, do mesmo órgão co-
legiado e aprovado em igual data, ambos exarados no Pro-
cesso Nº 1332/2023, que aprova a Estrutura Curricular da
Educação Infantil ofertada na Escola Raio de Sol, válida a
partir do exercício letivo de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se!

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Juventu-
de de Paraíso do Tocantins, ao 10º dia do mês de janeiro
do ano de 2024.

Vanderley José de Oliveira

Secretário Municipal de Educação e Juventude

PORTARIA SEMEJ Nº 005/2024

Designa servidor para responder pela função que especifi-
ca e dá outras providências.

O Secretário Municipal de Educação e Juventude de Paraí-
so do Tocantins, no uso de suas atribuições legais conferi-
das pelo Art. 44, Parágrafo Único, Inciso II da Lei Orgânica
e Ato Nº 005/2021, de 01 de janeiro de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor Antônio Alves de Lima, Pro-
fessor Nível Superior, Matrícula nº 6590, para responder
pela função de Coordenador de Apoio Financeiro da Cre-
che Municipal Aureny Siqueira Campos, a partir do dia 1º
de fevereiro de 2024.

Art. 2º DESTITUIR a servidora Giovanna Lyssa Dias de
Sousa, Matrícula nº 6625, da função de Coordenadora de
Poio Financeiro da Creche Municipal Aureny Siqueira Cam-
pos, designada por meio da Portaria Semej nº 020/2022, a
partir do dia 31 de janeiro de 2024.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Publique-se e cumpra-se!

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Juventu-
de de Paraíso do Tocantins, ao 10º dia do mês de janeiro
do ano de 2024.

Vanderley José de Oliveira

Secretário Municipal de Educação e Juventude

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEMEJ Nº 001/2024

Orienta e estabelece as normas para o cumprimento do
Calendário Escolar da Rede Municipal de Ensino de Paraí-
so do Tocantins para o ano letivo de 2024.

O Secretário Municipal de Educação e Juventude de Paraí-
so do Tocantins, no uso de suas atribuições legais conferi-
das pelo Art. 44, Parágrafo Único, Inciso II da Lei Orgânica
e Ato Nº 005/2021, de 01 de janeiro de 2021;

CONSIDERANDO a Portaria Semej Nº 002/2024, de 08 de
janeiro de 2024, que homologa a Resolução Nº 007/2023
do Conselho Municipal de Educação (CME) de Paraíso do
Tocantins, que aprova o Calendário Escolar da Rede Muni-
cipal de Ensino de Paraíso do Tocantins, para o ano letivo
de 2024;

RESOLVE:

Capítulo I Das Disposições Preliminares
Art. 1º Fica estabelecido o uso do Calendário Escolar Ofi-
cial da Rede Municipal de Ensino de Paraíso do Tocantins,
aprovado pelo Conselho Municipal de Educação por meio
da Resolução Nº 007/2023, homologado pela Portaria Se-
mej Nº 002/2024; para o funcionamento das escolas muni-
cipais e das escolas da rede privada que optarem por utili-
zar o Calendário Escolar Oficial da Rede Municipal de Ensi-
no, as quais obedecerão aos procedimentos contidos nesta
Instrução Normativa.

Art. 2º O Calendário Escolar Oficial é o documento que
tem a função de sistematizar e adaptar as atividades edu-
cacionais presenciais, não presenciais dispostas no ano le-
tivo, garantindo uma melhor organização e planejamento
das atividades escolares, devendo ser cumprindo integral-
mente.

Art. 3º Os documentos que compõem as orientações leti-
vas para o ano de 2024 são:

I – Regimento Escolar da Rede Municipal Ensino;
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II – Calendário Escolar Oficial da Rede Municipal de Ensino
para o ano letivo de 2024;

III – Instrução Normativa que orienta e estabelece os pro-
cedimentos para o Calendário Escolar Oficial da Rede Mu-
nicipal de Ensino para o ano letivo de 2024;

IV – Orientações Pedagógicas para o ano letivo de 2024.

Parágrafo único. A Secretaria da Educação e Juventude
(Semej), no decorrer do ano letivo, poderá utilizar-se de ou-
tros documentos normatizadores para a organização e o
planejamento do ano letivo.

Art. 4º A reorganização do Calendário Escolar Oficial da
Rede Municipal de Ensino para o ano letivo de 2024 e o re-
planejamento curricular para a Rede Municipal devem em
sua organização escolar:

I – assegurar formas de alcance por todos os estudantes
das competências e objetivos de aprendizagem relaciona-
dos com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e ao
Documento Curricular do Estado do Tocantins (DCT);

II – prever, na reposição de carga horária presencial, perío-
dos de intervalos para recuperação física e mental de pro-
fessores e estudantes, prevendo períodos, ainda que bre-
ves, de recesso escolar, férias e fins de semana; e

III – organizar registro detalhado das atividades presenciais
e não presenciais desenvolvidas em cada Unidade Escolar
(UE), durante seu fechamento, o que é fundamental para a
reorganização e o cômputo da equivalência de horas cum-
pridas em relação às 800 (oitocentas) e 1.000 (mil) horas
anuais previstas na legislação e normas educacionais, con-
tendo descrição das atividades relacionadas com os obje-
tivos de aprendizagem da BNCC, dos Documentos Curri-
culares do Estado do Tocantins, considerando a equivalên-
cia das atividades propostas em relação ao cumprimento
dos objetivos propostos no currículo, para cada ano e cada
componente curricular.

Capítulo II Das Orientações
Art. 5º O Calendário Escolar Oficial da Rede Municipal de
Ensino para o ano letivo de 2024 define o início e o térmi-
no do ano letivo, contemplando os eventos e as atividades
dispostas no Projeto Político Pedagógico das UEs.

Art. 6º A UE organizará seu ano letivo em bimestres de
acordo com suas respectivas modalidades de oferta da
Educação Básica e Estruturas Curriculares.

Art. 7º As horas letivas serão computadas somente para os
estudantes, sob orientação do docente, salvo a situação de
amparo legal (LDB 9394/96, art. 4, Lei nº 13.796 de janeiro
de 2019 e Resolução/CEE/TO nº 105/2006).

Art. 8º É de responsabilidade das UEs garantir a todos os
estudantes a carga horária mínima anual.

§1º O Atendimento Educacional Especializado (AEE), rea-
lizado de forma complementar ou suplementar, deverá ser
organizado pelos profissionais responsáveis.

§2º O acompanhamento pedagógico realizado por parte da
equipe gestora, das aulas previstas e ministradas, deverá
ser realizado desde o primeiro bimestre. Quando necessá-
rio, reorganizar os horários das aulas para um melhor aten-
dimento à carga horária.

§3º Os pontos facultativos concedidos pelo Chefe do Poder
Executivo não se aplicam às Unidades Escolares, tendo
em vista o cumprimento dos 200 dias letivos.

§4º Nos dias de Formação Continuada presencial, prevista
no Calendário Escolar da Rede Municipal de Ensino, o
Transporte Escolar funcionará normalmente para os alunos
da Rede Estadual.

Art. 9º O Calendário Escolar Oficial da Rede Municipal de
Ensino para o ano letivo de 2024 apresenta 200 dias le-
tivos, flexibilizando desta forma qualquer necessidade pa-
ra atender às peculiaridades locais, garantindo uma melhor
organização e planejamento do ano em curso ou a cada
início de semestre, devendo as UEs cumprir os 200 dias
letivos. As datas que deverão ser cumpridas, impreterivel-
mente, são:

I - datas e períodos comuns:

a) início e término do ano letivo;

b) formação continuada; c) planejamento pedagógico; d)
conselho de classe/socialização pedagógica; e e) férias es-
colares.

Art. 10. Os sábados letivos devem ser planejados previa-
mente e constar no PPP das Unidades Escolares.
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Art. 11. Nos casos dos estudantes regularmente matricu-
lados é assegurado, no exercício da liberdade de consci-
ência e de crença, o direito de, mediante prévio e motiva-
do requerimento, ausentar-se de prova ou de aula marca-
da para dia em que, segundo os preceitos de sua religião,
garantindo-lhes o direito à reorganização da realização e
entrega de atividades curriculares e/ou avaliativas, obede-
cendo ao planejamento curricular previsto.

Art. 12. A integralização da carga horária é a obtenção da
carga horária total dos componentes curriculares previstos
na Estrutura Curricular vigente e/ou no Plano de Curso,
dentro do prazo de duração da oferta da etapa/curso/mo-
dalidade.

Art. 13. O ano letivo encerrará mediante a integralização
da carga horária prevista para cada modalidade e etapa de
ensino.

Art. 14. O conselho de classe pedagógico deverá ser parti-
cipativo, além de ser considerado letivo; o mesmo será re-
alizado em horário oposto, nos dias contemplados no Ca-
lendário Escolar Oficial.

Art. 15. Nos dias de afastamentos de profissionais da edu-
cação caberá à equipe gestora reorganizar a UE, de modo
a assegurar o cumprimento do efetivo trabalho escolar aos
estudantes.

Art. 16. A equipe gestora deverá orientar e acompanhar di-
ariamente o fluxo escolar, atendendo às orientações das
diretrizes operacionais do Programa Evasão Escolar: Nota
Zero - PEENZ/Busca Ativa, nas UEs da Rede Municipal de
Ensino.

Art. 17. A equipe gestora deverá dar ciência expressa do
contido na presente Instrução Normativa a todos os servi-
dores da UE.

Art. 18. Qualquer solicitação de alteração de datas do Ca-
lendário Oficial da Rede Municipal de Ensino deverá ser fei-
ta por meio de oficio ao Titular da Pasta em tempo hábil e
aguardar retorno.

Art. 19. A equipe gestora é responsável pelo cumprimento
do Calendário Escolar Oficial, direcionado pelas normas da
LDB 93.94, aprovado pelo Conselho Municipal de Educa-
ção (CME) e validado pela Semej, nos termos desta Instru-
ção Normativa.

Art. 20. Os casos omissos serão apreciados e deliberados
pelo Secretário de Municipal de Educação e Juventude.

Art. 21. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data
de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se!

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Juventu-
de de Paraíso do Tocantins, ao 10º dia do mês de janeiro
do ano de 2024.

Vanderley José de Oliveira

Secretário Municipal de Educação e Juventude
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